
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 02/12/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000129/2021 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

Os vereadores que subscrevem, requerem à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da
legislação vigente, que se Represente ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Jair
Bolsonaro; ao Excelentíssimo Senhor Ministro Chefe da Casa Civil, Ciro Nogueira Lima Filho, ambos
com sede no Palácio do Planalto na Praça dos Três Poderes, Brasília - DF; ao Excelentíssimo Senhor
Ministro do Ministério da Infraestrutura, Tarcísio Gomes de Freitas, com sede na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "R", Brasília - DF; ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Desenvolvimento
Regional, Rogério Simonetti Marinho, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, s/n, Brasília -
DF; ao Excelentíssimo Senhor Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, Antonio Leite dos Santos Filho, com sede no Setor de Autarquias Norte, 03,
Bloco A, Lot A, Brasília - DF; e o Ilustríssimo Senhor Representante da EMPA S. A. SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, com sede na Avenida Paulo Ferreira da Costa, 553, Bairro Vista Alegre, Lagoa Santa
- MG, com o intuito de requerer a CONCLUSÃO DEFINITIVA E PLENO FUNCIONAMENTO DA
OBRA VIÁRIA BR 440, CONHECIDA COMO VIA SÃO PEDRO, PARA AMPLIAÇÃO E A
MELHORIA DO FLUXO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - MG E REGIÃO. 

JUSTIFICATIVA:

Juiz de Fora é quarta maior cidade do Estado de Minas Gerais e a capital da Zona da Mata
e Vertentes, estando aproximadamente com seiscentos mil habitantes e abrangendo uma população
no seu entorno de mais de dois milhões de pessoas.

Os moradores do Município de Juiz de Fora, especialmente do Bairro São Pedro, há anos
aguardam ansiosamente a conclusão das obras que deram início à construção da BR 440, também
conhecida como Via São Pedro. Já foram investidos nesta obra viária milhões de reais em recursos
públicos, razão pela qual sua conclusão e pleno funcionamento em favor da população local são
imprescindíveis para a melhoria do fluxo de trânsito na cidade e região.

Assim sendo, é urgente e necessário a atenção do poder público na conclusão definitiva
desta obra de infra estrutura viária - BR 440 - no Município de Juiz de Fora - MG, como meio de
proporcionar uma melhor mobilidade urbana e qualidade de vida da comunidade e região, em vista do
interesse público e do bem comum coletivo e social, razão pela qual reivindicamos a CONCLUSÃO
DEFINITIVA E PLENO FUNCIONAMENTO DA OBRA VIÁRIA BR 440, CONHECIDA COMO VIA
SÃO PEDRO, PARA AMPLIAÇÃO E A MELHORIA DO FLUXO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE
JUIZ DE FORA - MG E REGIÃO.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível, no que aguardamos na
expectativa de que seja atendido o que solicitamos por meio desta representação em vista do bem de
toda a população.

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2021.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Subscritores:

Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Cido Reis - PSB Vereador Bejani Júnior -

Podemos

Carlos Alberto de Mello José Márcio Lopes Guedes Julio César Rossignoli Barros
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Zé Márcio - PV Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Pardal - PSL

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Nilton Aparecido Militão Tiago Rocha dos Santos

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA
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